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Do

cumento ML - PLO 230/2017 

Altera o Plano Plurianual — 
PPA, criado pela Lei Municipal n° 3.789, de 27 de novembro de 2013. 

t. 1°. Fica altera o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 3.789, de 27 Are novembro de 201
do P 

3, para o quadriênio de 2014-2017, nas ações do Programa 0045 denominado Gestão 
Político -Administrativa, com valor inicial previsto para 2017 em R$ 1

.467.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e sete mil reais), 2, passando para R$ 1 . 5
37.000,00 (um milhão, quinhentos e trinta e sete mil reais), com acréscimo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Art. 2°. 
Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 5

.'' pela Lei Municipal n.° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017, G; 
nas ações do Programa 0181 denominado Serviços de Utilidade Pública, com valor inicial  previsto para 2017 em R$ 25 . 3

72.000,00 (vinte e cinco milhões, trezentos e reais), passando para R$ 25
.766.200,00 (vinte e cinco milhões, setecentos e sessenta e seis mil e dois mil 

e duzentos reais), com acréscimo de R$ 394.200,00 (trezentos e noventa e quatro mil 
e — 

duzentos reais). 

re 
Art. 3°. 

Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado  
pela Lei Municipal n.° 3.789, de 27 de novembro de 2013, para o quadriênio de 2014-2017 
nas ações do Programa 0056 denominado Gestão Administrativa e Financeira, com valor 
inicial previsto para 2017 em R$ 16.094.000,00 (dezesseis milhões e noventa e quatro mil 
reais), passando para R$ 16.794.000,00 (dezesseis milhões, setecentos e noventa e quatro mil 
reais), com acréscimo de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 

Ar. 4 ca pela Lei Municipal n.° 3.789, de 27 d
t °. Fica  
e novembro de 2

alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
013, para o quadriênio de 2014-2017, 

nas ações do Programa 0002 denominado Educação Integral, com valor inicial previsto par 

reais), 

2017 em R$ 37. 9
29.000,00 (trinta e sete milhões, entos e vi a  passando para R$ 37. 334.000,00 (trinta e sete milhões, tre

novec

zentos e trinta e quatro mil reais), com diminuição de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil). 

Art. 5°. 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibitinga,(# agosto de 2017. 
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Governo Inovador e Humanitárro 

Ofício n° 1357/2017 
Ibitinga, 11 de agosto de 2017. 

Senhor Presidente: 

Segue com o 	tar Vereadores, projeto de lei 1 19/2017, que altera a pro
presen 

 osta 
e, p a deliberação dos Senhores 

de valores constantes do Plano Plurianual para o ano de 2017. 	 p  

orçamentários ao Pro 	A proposta ora encaminhada objetiva acrescer recursos 
grama elencado no texto do projeto de lei, indicando a denominação, bem como os valores alterados. 

cinquenta e oito mil e cem reais) nas 
Essa alteração au 

dades/
menta o v 

et 
alor de R$ 1 58.100,00 (cento e d 	ativij do Projeto de Lei, relativos ao Programa 0016. 

	p ro o que estão indicados no texto  

De outro lado, o Pr 	
0181 contará com diminuição de R$ 158.100,00 (cento e cinquenta e oito mil e cem grama 

reais acréscimo do Programa 0016. 	 ), que servirá de recurso para o  

Esclarecemos também que providenciamos a realização de Audiência Pública, nos termos da legislação vigente. 

estigiosa atenção dos Senhores 
Esperando  

antecipamos
contar 

 os o cump 
p
ri
r
mentos. 

Ate osamente, 

CRISTINA M RIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal 
de Ibitinga 
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